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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMÁRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196..6

ASSUNTO

PROJETO DE LEI W9 84/66
I

SUBS"?

INICIATIVA:

, PODER EXECUTIVO

HISTÕBICO: Dispondo sôLre a concèssão do título

de "Cidadão Cachoeirense" ao X^^reador

Elias T.^oysés.- , ■

9  '

\

AUTUAÇÃO , . ■

' . Aos 14(quatorze) dias do mês de novemUrq do ano de

mil Ti o vecentos e sessenta e seis , aufúo o Projeto de Lei

supra-citado é mais documentos que se seguem

■4 ^ ̂



\  i

V/ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO "
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.....,7.48/6.61

ANEXOS

Càchoeiro de .1 taiaeni rim, 7 de novembro de 1966

Senhor Presidente»

Í0 í.Mí-'9^-
-dü^asjí^^

U3"íí
s'£c.l'i C:í>

Tenho a honra de encaminhar a ,V. Exa.» pa-^

ra estudo e deliberação dessa egregia Gamara '''^un i c i pai »

iniciativa deste Executivo, dispondo

— f " G
de "!itulo de Cidadao achoeirense" ap

Projeto de í-ei de

sobre a concessão

Vereador e professor ^lias f^^oyses*

Acro /eito a oportunidade para apresentar-

1 he

audnc^sa oes

/ OMAIj.

ABEL SANT»

Prefeito Mün i'-'cipai; I

■  i ffioTÜCOLÍDc'
EITÍ.-Io. ''^ák-

Ao Exmo. Senhor
Vereador Rubens Soar^es. da Si 1 va
DD. Presidente da Gamara ''"Municipal

Gachoei,ro de Itapemirim.
Nesta ^idade



ESTADO DO . ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMÍRIM

OFICIO N.

i/(

ANEXOS

PROJETO DE LET NS.._

.CONCEDE iflULG DE CIDADANIA ■ ■

Art. 1° - Fica pela preéehte Lei concedido 6 "título hono
rífico de "CIDADAO CACHOEIRENSE"'ao Vereador e

Doutor ELIAS MOYStS. - '

Art. 2- - Esta lei entrará em vigor a partir da data de
sua publicação, revogadas as disposições em con
trário..

Cachoeiro de Itapemirim, 1 d^ no^emb^oyde 1966

(yü\AA3L>

-  - , ■ • . ABEL SAfMT'ANÂ ' :

Prefeito Municipãl-

J -U. S T I F . 1 CAI I VA

Ha dias circularam rumores- na cidade, com reper

cussão inclusivò na imprensa fala e escri.ta,. segundo os qu

ais estaria tramitando pela Gamara f^unicipal Projeto de Lei

como o que dispõe o presente concedendo .o título de "Cida
dão Cachoe i r énse" ae' ilustre. Vereador, dentista.e professor

Elias Moysés, uma das mais antigas e. estimadas personalida
des de nossa vida social, publica e cultural.

Na verdade este Executivo,-que nao deu a çonhe-

cer o seu proposito,. ha muito venha acalentando esse dese
jo,, como prêmio, muito justo', ao homenageado, ,e ainda pelos
profundos. laços de amizade e tradição que o prendem de ma-

neira definitiva a nossa terra e a nossa gente»

. 0 Prof.. Elias f»'ioyses, Verèador em varias legis

laturas,, nasceu no vizinho Município de" Iconha, filho do
saudoso e. conce i tuapa anjigo de Cachoeiro, Sr.,Felippe Moy-

ses e sua amantíssima esposa, desaparecida de maneira.tragi*



KSTADO pO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA- MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE- ITAPEMÍRIM

:' OFICÍO' N. RI. 2à..

À.NEXOS . .....d:..,.. -:.

ca de noso convívio. Tendo chégado; com seús pais» muito novo.
ain da, , a esta-Qida.de, onde o Sr. " Fel i ppe—f^.oyses -ex.erc ia - com
verdàdei ra alma de cachoei rense., embora libanês de nas-

■ cimento, , ativi dades. comerciai s', estabelecido que era a . rua,

-Cap. DesTandes, :aqui .o hoje . Vereador e Pr of e sso r . El i as. ̂ oyses
ingressou no Qrupo Escolar ''''pí^tei •'o , ohbe concluiu
.0 curso primáriò,. matr i cul ando-se apos no ant i go. Col egi o Pe
dro Palácios. Concluído o cursô.ginasial ingressou ho curso,

superior, formando—se em Odontologia, profissão que exerce' a—
tá os dias atuais, com eficiência e vocaçao. Professor do en-

sino médio,, nesta cidade e em . Col at i na,' o ar. cl i a.s .«oyse.s

teiTi, nesse setor de suas atdvi dades vem. prestahdò os mais.,re-í-
levantes serviços, a nossa juventude, destacando-se, assim,co:-

mo um dos mais antigos educadores cachòeirenses. Al.em disso,
representantes de nosso povo a Camara tluni ci pai, . ái o Verea
dor -^lias Moysás, em várias legislaturas,/de que foi presidente
e ainda na presente legislatura por duas vezes consecutivas,
tem exefc i do. seu- mandato-com probidade, i ri tél.i gene ia, amor a

.causa.puhlica e o raais alto discêrnimento.

.  d. . Parece-nos b.astanté justificaâãv-a. iniciativa

que temos- a sat i sf açáo de, ̂encariii nhar a-essa. egregia Camara mu-
nicipal, na certeza de ■ que. os Senhor e«\ Vérèador e.s a apróvarao.

Cachoei.ro de- í tapemi.r imi • V^de^ no^.émb^ de. 1^6
dÁÁ/^

■  . ABEL';3ANT'ANA' ■ ■..
Prefeito Municipal ;

•Tf

wÊíÉm



PROÜETO DE LEI-

O

"R iC5

COMCEOe TÍTULO D£ CiDADArjlA'

Art» 1® - Fica pela presente LaJ concedido o títuio hono'^
rÍFico- do "CiDAôlO, CACHOEÍRerJSE" ao Vereador o

■  Doutor ELIAS MOYSÍS*

hrt* 2^ « Ecta 2©í entrara ora.\ifi,ger a partir da data do' '
sua pubIícaçao> revogadas as 'disposições'ora con

trario*

Gaehoeiro 'de ) taperairira* 7 de„noye.mbr 3/de 19^66

}y7lAA^

ABEL SART*ANA

Prefeito Maniçipaí

d U 3 T i F I C A T I V a: :

Ha d|as; circularara rumores na cidades cora reper~
cussao inclusive nó iraprensa fala e escrita, segundo os qu
ais estaria traraitando pela Câraara tiunicipal Projeto de Lei
corao o que dispõe o presento concedendo o titulò' de "Cida

dão Cacho©irenso" ao ilusíre Vereador, dentista o professor
Elias f4"5oyses» uraa das raais antigas e estiraadas personalida

des de nossa vida social, pública e cultural#

Ha verdade esto Executivo, qUe não deu eonhe-
oef o ©ou proposito, ha muito vénha aeaíentando esse dese-

fiti

no, corao preraio, muito justo, ao honíenagGado, e ainda paios

profundos laços de amizade e tradição qu© o prendem de na—
noira définitiva a nossa terra e a nossa gente#

O Prpf. Elias bioysés. Vereador em varias legis-^
laturas, nasceu ftO' vizinho Município do leonha^ filho do
saudoso o conceituada aigigo d© Gachoeiro, Sr* Felippo

SÓS e sua amantussima esposa, dosapareoida do maneira trági-
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e-á 4© can-ViVÍG* Tencls chegado^ cãm s.eüs 'palst- -muiiçi -fío?á

aindàj.'a'.©'siã' Gidade.»-'"ande o Sr»- -:F.eÍ|'p'p-a fló^ãe© eK-erçia ■ 'tóQíSi' ■

V0fdadei''Pa 'aÍRia dá -eachôeifeas.è:» eisbera sl^fie-íl banes de na.s<»
aiisante» allvidades aeraerelais»; ■ésÍab©l;ecÍ£lc)- _-qü.é -eí^a, .á -fuá ' •
Gap.*-.' 'I)©©!andes8. 'aqui ■ á/hejs . Vereadé^r é Prof essor -Eilas fáoyslá
'í rigre-ssáu- 'no- ■ Gruf-© 'Esco-tar "déroni-rao Montáiro\ ■ ó'óde oonol-slu.
á cars-O ■priraorio.»^ {9atfÍoalandó»-se ápos .nó' ani-l-gá-Gólegio Pe**-
drõ Palaoio.s»;.' Concíüido^o curso-glnasial ln.gres.sOü- no-cursõ'.
áápárior». forEian-do-sé eé. Odontologia;»- .-pro.-fissão- qúe■ sK-orce- -a*:.-"

^  1 . - ifti
U os dias'aiuai.s» com- ef íc,ienC|'a-e vo'ca§aò;» •Profes.sêr , do-- eft^-
sinç)- ,.aed|o» n.eáta p,i-da-de a eni- Gelatina», .o 'd-r.* ,El-ias .'%ys©s'
tORií, 'ness© sçtor, de suas aiiyi dados vem p-fO-siando. o.s- eiass fo--
ievantes serviços a nossa juvèritude» destacando-sQ» assim»oo«
mo ua dos àaía ■anií.gos èdacado.fe.s eachOoirenses» titm diss©#-
repros.enia-.nie»- de -nossá' põVè --á -Oamara, iuni-éi.pal:|. al -o V-erèáw
dor-^iiçç %yses» em- ■flrlas" ,tégi;Slatums;t ;de, ;quç foi 'presidente
e aln^ na pre.sente- legislatere pár duas i^-ses cò.ns0C:uijva's»
tera . --èxêrçid'© .sèu manda-to'«.om prob.ida.de-». ■fntei-igenciaf., 'amor-a
caüsa ca e o éíais -al^íá 'discornísBoate»:

'  Par©ee-<ntos',-bastante Justificai^ a iniciativa
do' ©ncaíainhar. a essa 'eg-régl-â Caraa-raqUe "-te.sô;s^a

■R|c.i'pai»- m ecrtezã de, què cs 'Senho.rec •^^cadQreè -a àpr-ovaraov
Gachoeíre de

I  > . 'keEL &mvhm .
• frefèitc ^Mun-i-ei:pá|. ' ' 'u --'
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COMISSIO DE COUSTTOIÇIC, JUÜTXÇA s'BSVAÇZO
PROJjSTO" VE ZSI

-  ÍNIClASXTá'do 'EOD® BXEcl'x'r/0 • " ' ■

- P Â R B 0 B R.

Eatá .0 Projeto de Dei acima .especificado amparado ea.

nossa legislação; desta forma, somos de parecer qtué a mat^ia é
eonstitmcional é deva tèr livre tramitação nesta Câmara Mwiicipál.

É o nosso .parecer»

Sala das Comissões, 14 de novembro de 1966.
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• Qrniffco'■ 'çLue, .ria presente data, em ctimpr me.-to a. disposto no
Reg-imerito Interno desta'Câmara Munieipàl, foram distribuídas
copias do', Projeto de Lei. nS 84/66, bem como do parecer da
•Comissão' de Justiça, áos Senhores Vereadoras,' ' ' ■

Uãâ/h /tape:riíj:im,-^^- dc lâ^-Qd/^r. ...... pe
-Z. PC

.

g%CRETÁ'R;0

Tendo em vista, a informação ac"-ma, aguarde-se o prazo r.e-
" / i ' ■ gimentai.par'''^ a apresentação- de emendas.

Sala das Sessões.,; «'/í ÍL

S
Presidente da'Gamara

yd!'-
reíiiminicd^

nenhurfm eijien.u.i l-l opyòeíuaacL

y  ./f. CRS-AiíIO

Pauta parada próxima. Sessão,
Em 2 '. de novembro de ,1|66.

Pfesidente da Camarí
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Sola da^ sessoes,.->-~-i■■--■■ < • •-■
'■::x

( RU8f?»C*

1,ífQ9K)Cfl DO FRgSIDeTjTÈY" '

^ fíED/iÇiío'

(R ç E a í c ri' 'S o' i '-■> -■'■ V
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CaehDsiso 6 d® d®3®iib^o d©

Seiihoí P?<sf@itoí

T«filio a honi*a d© passar às aãos d® Vossa ,12K®«l.@neda --
para os fins d© sançao l©gal o Pr-oã«to d® L«i Bk/66f d® ini*'
©latira dlssQ Poâsr Exceutlro, aprorado por imaniaidad® do plt-
nax-io destiss' Casara línrdolpalç tia s«ssão ordinária rsalisada ao
dia priseir.o do eorrent#*

S®o outro particular, subscrevo-o.c

•jtiiHHJMiWfcjipnli

RüBBHS SOARES DA SlJNà

.Presidente da Csr-iara Munloipai

io Rsrio.t Senhor

Abel ■ Santana

DD, Profoito Müx.i€ipal

fíestoGidade
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PROJETO DE lEl Há Sh/66

O- Pr«sid«nte da C&ara I^aMcipal á« Ca»-
®hõ«iro d®. Itapsniria, no us.o d« stuas^a-
ti'il3uisp»;s l®gals: Faço fíafe«r qu« a Ca-

,  aára decretou a ,s«g1ilnt« Leis

Art.,. — Fiaa pela presente lei eoneedido o t£tulo honorífieo
de "Cidadao Caehòeironse^' ao Vereador e Doutor Elias

'  à

Hoyses#

Axt» SP » Es lei entrara em rigor a partir da. data de sua pu-
blitagão# revogadas as disposições em contrario*

Sala das Sessões de dezesbro de 1966•

KOBSKS SOARES DA SIOT

Presidente da câaara Muiileipal



,  /
/

DATA

^éL\ mk
NUMERO

DESTINO: CÚ-ÍCO;

i


